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fo!han° 	;3 

    

Pelo Presente instrumento, encaminha-se o DOCUMENTO DE TERMO DE REFERÊNCIA 	  
$ 

aquisição de gêneros alimentícios integrais 

TR - n°  01012024 

1. 	CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1, 1. 	Aquisição e fornecimento parcelado de gêneros alimentícios integrais específicos para 
atendimento de alunos portadores de necessidades nutricionais especiais, matriculados na Creche e no 
Ensino Fundamental da rede escolar deste município, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 
e exigências estabèlecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO--SPECIFICAÇÃ CATMAT UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

Achocolatado 	
dietético 

pó 	- 	instantâneo, 
contendo 	os 	seguintes 
ingredientes 	básicos: 

Classe
em 8955 

Código 
463556 

 UND 850 R$1692 R$14.382,00 

steviosideo 	(adoçante 
natural), 	cacau 	em 	pó 
puro, 	antiumectante, 
maltodextrina 	de 
milho.Produto com stevia 
100% 	natural, 	isento de 
aspartame, 	ciclamato, 
sacarina e acesulfame- 
k. 	O 	produto 	deve 	ser 
aprovado pela Associação 
Nacional 	de 	Assistência 
ao Diabético - ANAD. O 
produto 	não 	deve 
apresentar sabor residual 
amargo, sem lactose, com 
alto 	poder 	dulçor. 
Acondicionado 	em 
embalagem primária em 
polietileno 	atóxico. 
(embalagem 	minima de 
160 	g), 	ou 	lata 	èem 
ferrugem 	 e/ou 
amassamento, 	resistente 
e 	 fechado 
hermeticamente, 	com 
respectiva 	informação 
nutricional, 	com data de 
fabricação, 	lote 	e 	prazo 
de validade de no mínimo 
12 meses. 
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2.  :t 
Adoç 
	lngr 

dietético 
Stévi
água, 	edulcorantes 
naturais 	glicosideos 
steviol, 	conservante 
benzoato de sódio. Produto 
com stevia 100% natural, 
isento 	de 	aspartame, 
ciclamato, 	sacarina 	e 
acesulfame- 
k. 	O 	produto deve ser 
aprovado peja Associação 
Nacional 	de Assistência 
ao Diabético - ANAD. O 
produto 	não 	deve 
apresentar sabor residual 
amargo, 	zero 	calorias, 
sem 	lactose, 	com 	alto 
poder dulçor. Embalagem 
de 	no 	mínimo 	60 	mi- 
plástica 

L
plástica 	resistente, 	com 
respectiva 	informação 
nutricional, 	com data de 
fabricação, lote e prazo de 
validade de no mínimo 12 
meses. 

Classe 
40 

Código 
368135 

UND 280 R$12,96 R$3.828,80 

3.  Arroz integral - longo fino, 
tipo 1, constituído de grãos 
inteiros (no mínimo 90%), 
isento 	de 	sujidade 	e 
materiais 	estranhos. 
Acondicionado 	em 
embalagem 	primária 	em 
polietileno 	atóxico 
transparente 	(embalagem 
de 1 KG), com respectiva 
informação nutricional, com 
data de fabricação, lote e 
prazo de validade de no 
mínimo 12 meses. 

Clàse 
8920 

Código 
47Õ371 

KG 410 R$8,35 R$3.42350 

4.  Biscoito 	
tipo 

 salgado  
cream 

craker, 	elaborado 	com 
composição básica farinha 
de 	trigo 	integral: 
enriquecida com ferro e 
ácido 	fólico, 	gordura 
vegetal, 	sal, 	açúcar 	e 
outras 	substâncias 
permitidas. 	O 	biscoito 
deverá estar em perfeito 
estado 	de 	conservação, 
serão rejeitados biscoitos 
mal cozidos, queimados e 
de 	 caracteres 

Classe 

Código 
622,355 

PCT 980 R$6,65 R$6.517,00 
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organolépticos 
anormais. 	 Não 
podendo 	apresentar 
biscoitos 

quebradiços 	efri 	excesso. 
Acondicionado 	em 
embalagem 	primária 	em 
polietileno 	atóxico 
transparente 	(embalagem 
de 400 g - 3 x 1) com,- om;
respectiva 	informação respectiva 
nutricional, 	com 	data 	de 
fabricação, lote e prazo de 
validade de no mínimo 08 
meses. 	Embalagem 
secundária: caixa de papel 
resistente. 

1
$ 

05 
Biscoito 	Doce 	Tipo 
Rosquinha ou cookies 
sem gluten: 	O biscoito 
deverá estar em perfeito 
estado 	de conservação, 
serão rejeitados biscoitos 
mal cozidos: queimados e 
de 	 caracteres 
organolépticos 
anormais. 	Não 	poderá 
apresentar biscoitos 
quebradiços em excesso. 
Acondicionado 	em 
embalagem de 400 g, com 
respectiva 	informação 
nutricional, lote e prazo de 
validade de no minimo 06 
meses. 

Classe 
892Õ  

Código 
402544 

IJND 300 R$8,00 R$2.400,00 

$ 

06 
Farinha 	de 	aveia 	com 
vitaminas 	e 	minerais, 
acondicionados em saão 
plástico 	transparente, 
atóxico, 	resistente 	e 
hermeticamente 	vedado. 
Deve 	apresentar 
coloração, aspecto, cheiro 
e 	sabor 	característico.- aracterística:
Embalagem de no mínimo Embalagem 
165g. 	Caixa 	com 	24 
unidades. INSENTO DE 
AÇÚCAR. 

- Classe 
8920 

- 

Clase 
469498 

PCT 3000 R$5,52 R$16.560,00 

i 

07 Iogurte sem adição de 
açúcar 	- 	consistência 
crembsa 	ou 	líquida, 
acondicionada 
embalagem de polietileno 
atóxico 	(embalagem 

Classe 
8910 

Código 
446706  

UND 580 R$8,32 R$4.825,60 
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mínimo 	de 	170 	g). 
Ingredientes 	obrigatórios: 
leite pasteurizado; soro de 
queijo 	pasteurizado 	e 
desnatado, polpa de fruta, 
fermento 	lácteo, 
edulcorantes 	naturais 	e 
estabilizantes. 	A 
rotulagem deve conter no 
mínimo 	as 	seguintes 
informações: peso, data de 
processamento, 	data de 
validade, 	ingredientes, 
carimbo 	de 	inspeção 
estaduàl 	ou 	federal, 
procedência, 	nome 	e/ou 
marca, lote e informações 
nutricionais. 	Validade 
mínima de 20 (vinte) dias a 
partir da data de entreqa. 

08 
lorgurte 

0r ?:rz morang
lactose, 	consistência 
cremosa, 	adicionada 
embalagem de polietileno 
atôxico, 	(embalagem 
mínima 	de 	170g). 
Ingredientes: 	água, 
açúcar, 	extrato de soja, 
polpa de morango, amido 
modificado, estabilizantes, 
aromatizantes/ 	corante 
natural 	conservante, 
fermento e espessante. A 
rotulagem deve conter tio 
mínimo 	as 	seguintes 
informações: peso. data de 
processamento, 	data 	de 
validade 	ingredientes, 
carimbo 	de 	inspeção 
estadual 	ou 	federal, 
procedência, 	nome e/ou 
marca, lote e informações 
nutricionais. 	Validade 
mínima de 20 (vinte) dias a 
partir da data de entrega. 

Classe 
8910 

Código 
4556k 

UND 

- 	
- 

620 R$4,14 R12.566,80 

09 
Leite de soja- à 	de 
proteína isolada de 
isenta de glúten e lactose, 
rico 	em 	cálcio, 	ferro, 
fósforo, zinco e vitaminas 
A,B1, 	32,66,B12 	e 	D. 
Acondicionado 	em 
embalagem 	primária 
atóxica 
aluminizada(embalagem 
de 	300g) 	resistente 	e 

Classe 
8910 

Co digo 
461028 

UND 950 R$22,00 R$20.900,00 
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fechada 	hermeticamente 
com 	respectiva 
informação 	nutricional, 
peso,data 	 de 
processamento, data de 
validade, 	ingredientes, 
procedência, 	nome e/ou 
marca, 	late. 	Validade 
mínima de 06 meses. 

10 Macarrão 	integral - tipo 
espaguete de semolina. ou 
sêmola, 	com farinha de 
trigo integral. Fabricado a 
partir 	de 	matérias-primas 
sãs e limpas, 	isentas 	de 
matérias 	terrosas 	e 
parasitas. 	Acondicionado 
em embalagem primária em 
polietileno 	atóxico 
transparente 	(embalagem 
de 500 g) com respectiva 
informação nutricional, com 
data de fabricação, lote e 
prazo de validade de no 
mínimo 06 meses. 

Classe 
8920 

Código 
458955 

PCT 680 R$7,1 8 R$4.882,40 

7 
1 

11 Massa 	alimentícia 	de 
arroz (macarrão de-arroz) 
fabricado 	a 	partir 	de 
matérias 	primas 	sãs 	e 
limpas, isentas de matérias 
terrosas 	e 	parasitas, 
acondicionado 	em 
embalagem 	primária 	em 
polietileno 	. 	atóxico, 
transparente 	(embalagem 
de 500g), com respectiva 
informação nutricional, com 
data de fabricação, lote e 
prazo 	de 	validade 	no 
mínimo 06 meses. 

Classe 
8920 

Código 
480340 

PCT 90 R$6,Õ0 R$540,00 

12 MISTURA PARA BOLO 
SEM LACTOSE E SEM Classe £ UND 160 R$10,50 R1.680,00 

GLÚTEN, 	sabores 
variados.Acondicionado 
em embalagem primária 
em 	polietileno 	atóxico 
transparente (embalagem 
mínimo de 300 g) com 
respectiva 	informação 
nutricional, 	com data de 
fabricação, lote e prazo de 
validade de nominimo 06 
meses 

Código 
620468 

8920 * 
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13 
PÃO 	DE 	FORMA 
INTEGRAL 	(embalagem 
de nominimo 400 gramas), 
acondicionado 	em 	saco 
plástico 	de 	polietileno 
atóxico 	transparente. 
contendo 	no 	rótulo 	ou 
impresso na embalagem 
os dados do fabricante, 
data 	de 	fabricação, 
ingredientes e prazo de 
validade. 

Classe 
8920 

Código 
460403 

PCT 150 R$13,00 R$1.950,00 

TOTAL: R$84.256,10 

1.2. 	Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 	O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. 	O prazo de vigêpcia da çorttrataçãoé de 12 meses contados da celebração contratual, com termo 
certo de fornecimento e de execução, acaso o objeto.. não tenha sido concluído dentro do prazo 
estipulado, prorrogável, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. 	O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que os bens são 
consumidos corriqueiramente pelo setor de merenda escolar, repetindo-se a cada ano letivo, sendo a 
vigência plurianual mais vantajosa considerando OU o Estudo Técnico Preliminar- 

1.6. 

reliminar

1.6. 	O contrato oferece maidr4elalhamento das regras que serão aplicadas em relação á vigência 
da contratação. 	- 

2. 	FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. 	A Fundamentação. da:Contratação e de seus q uantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. 	O objeto da contratação -está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
detalhamento a seguir: 

1) 	ID PCA no PNÇP:1312&398000101-0-0000O1/2025 

II) Data de publicaçã&no-PNCF: 16/05/2024 

III) Id do item no PCÃ: 569;573;574;599 

IV) Classe/Grupo:8940;8920;8910;8955 

V) Identificador da Futuraôbntrataçâo: 98315741/2025 

3. 	DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 	 - 

3.1. 	A descriçãb da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. 	REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. 	Deverão ser observado os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contritações 
Sustentáveis. 

4.2. 	o estabelecimento deve estar registrado no Serviço de Inspeção Federal (51V), Serviço de 
Inspeção Estadual (SIE), Sistema de Inspeção Municipal (SIM) ou registrado pelos serviços de inspeção 
que aderiram ao Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária por meio do Sistema Brasileiro 
de Inspeção de Produtos de Origem Animal (SISBIIPOA) 

Da exigência de amostra 	 - 

4.3. 	Havendo o. aceite da proposta quanto ao va!or, o interessado classificado provisoriarnente em 
primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por 
mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
fornecedores interessados. 

4.4. 	Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

4.5. 	Todos os itens que estão inclusos na tabela dos Gêneros alimentícios 

4.6. 	As amostras poderão ser entregues no endereço Av: Rinaldo mota dos santos, 822,1 bairro: 
Marianga prazo limite de 48H, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por 
eventual atraso na entrega. 

4.7. 	É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 
interessado, antes de findo o prazo. 

4.8. 	No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.9. 	Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.10. Itens (o produto corresponder a descrição do mesmo e suas características organolépticas, 
(sensoriais) considerando cor, sabor, odor e textura); 

Ø 	
4.11. Itens: os itens devem ser acondicionados em embalagem adequada ao produto, atóxico, com 
data de fabricação, lote e prazo de validade. 	 - 

4.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(4, será 
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado: Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes neste Termo de Referência, 

4.14. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 

4.15. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues não serão devolvidas, 
após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

4.16. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
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Subcontratação 

4.17. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação - 

4.18. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artiqos 96 e sequintes da Lei no 14.133. de 
2021 pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de entrega 

5.1. 	O prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias úteis, contados do(a) a partir da solicitação 
ou ainda outro documento equivalente de remessa parcelada. 

5.2. 	Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 2 dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. 	Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço AV Rinaldo mota dos santos, 882, Bairro: 
Marianga. 

5.4. 	No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 
a dois terços do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.5. 	Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.6. 	O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n°8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

6.1. 	O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

6.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. 	As 'comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 	O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do métodó de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caout). 	- 

LV  
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Fiscalização Técnica 
rolhan° -4.À 

   

	

6.7. 	O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejaii' tUII($ddb 	 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

	

6.7.1. 	O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117. Ç10  e Decreto  
n° 11.246, de 2022. art. 22, Il)  

	

6.7.2. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contratô emitirá 
notificações pata a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto  
n°11.246, de 2W2, art. 22.111) 

	

6.7.3. 	O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 4lote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

	

6.7.4. 	NQ caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto n°11.246, de 2022, art. 22, V).  

	

6.7.5. 	O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato em tempo hábil, o término 
do contrato so&sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à profrogação contratual 
(Decreto n° 11.246, de 2022; art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

	

6.8. 	O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glõsas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, 1 e II, do Decreto n°11.246, de 2022). 

	

6.8.1. 	Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato pra que 
tome as providØncias  cabíveis, quandó ultrapassar a sua competência (Decreto n° 11.246, de 2022. 
art. 23 IV). 

Gestor do Contrato 

	

6.9. 	O gestor do contrato coordenpra atualização do processõ de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros Íprmais da execução no histÓrico çiçgerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das éIfdtiões e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade' de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nu 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará, os registros' realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, 
II). 

7 

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
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liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, 
art. 21, III), 

612. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente dyfinidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumptimento 
de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21 VIII). 

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n° 14.123, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.14. O gestordo contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentoà de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

Da exigência de amostra 

6.16. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado clasificado provisoriameinte em 
primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local ihorário de sua realização divulgados por 
mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
fornecedores interessados. 	 - 

6.17. Serão exigidas amostras  dos seguintes itens: 

6.18. Todos os itens que estão inclusos na tabela dos Gêneros alimentícios 	- 

6,19. As amostras poderão ser entregues no endereço Av: Rinaldo n'iota dos santos, 822, bairro: 
Marianga prazolinliti de48H, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por 
eventual atraso 	ntrega. 	- 

6.20. É facultaS prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no c,hat pelo 
interessado, ante!de findo o prazo. 

6.21. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificaçQes previstas, a proposta será recusada. 

6.22. Serão avaliados os seguintes aspctôs e padrões mínimos de aceitabilidade: 
1 

6.23. Itens (o produto corresponder a descrição do mesmo e suas características organolépticas, 
(sensoriais) considerando cor, sabor, odor e textura); 

6.24. tens: os itens devem ser acondicionados em embalagem adequada ao produto, atóxico, com 
data de fabricação, lote e prazo de validade. 

6.25. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.26. Se a(s) 'amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 
analisada'a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaçâQ de uma que atenda às 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
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6.27. Os exemplares colocados a disposição da Administraçao serao tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 

6.28. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos fornecedores no prazo (Não há recolhimento das amostras), após o qual poderão ser descartadas 
pela Administraçãp, sem direito a ressarcimento. 

6.29. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 	

- 
6.30. Da exigêTbia de carta de solidariedade 

6.31. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida 
pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

7. 	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. 	Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. 	Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 24h, a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 	 1 
7.3. 	O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 a5 dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente-pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. 	Para as cóntratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso li do art. 75 da Lei n°  14.133, de 2021,  o prazo máximo para o recebimento definitivo 
será de até 5 dias-úteis. 	 - 

7.5. 	O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houvr necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contrãtuais. 	 - 	 - 	 - 

7.6. 	No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado oteor.do  art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021  comunicando-se à 
empresa para emissão de NotFiscqj no que.:pertente ã.parcelaiqcpntroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 	 - 	- 	- 

7 
7.7. 	O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objetcl ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

7.8. 	O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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Liquidação 

7.9. 	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dia eis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 70, §30  
da Instrucão Normativa SEGES/ME no 77/2022. 

7.9.1. 	O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ulfrapassem o 
limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivaEpte apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

7.10.1. 	o prazo de validade; 

7.10.2. 	a data da emissão; 

7.10.3. 	os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. 	operiodQ respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. 	o valor a pagar; e 

7.10.6. 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. 	Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o. contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. 	A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação -da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on4ine ao SICAF ou, na 
impossibilidade de aceso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68da Léi n° 14.133, de 2021.  

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital: b) identificar possível razão que impeçà a participação em 
licitação, no âmbito do órgão owentidade1  proibição de contratar com o Poder Público, berfi como 
ocorrências impedítivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçãd de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, régúlarize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prõrrogade uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 

7.15. Não havendo regularizaçãQ ou sendo.a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garqntir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, jté que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICLF. 

 

Avenida Otoniel Dórea 403, Bairro Centro, Itabaiana/SE 1 CEP 49500.042 
E-mail: educacao.itase@gmaiI.com  1 www.itabaiana.se.gov.br  

Telefone: 79-3431-9727 

     

     



GOVERNO MUNICIPAL DE FEASAIANA GRANDE 
.--..- . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finaliza 	da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 

77. de 2022 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice !PCA-E de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagannto será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

- 7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, -quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 	 - 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comolerentar 

n°  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 	 - 

Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com Instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME no  53, de 8 de Julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

e 	7.25. As cessõJs de crédito ríãó abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8.de julho 
de 2020 dependero de prévia aprovação do contratante. 

7.26. A eficácia da cessão-de crédito não abrangidais pela Instrução Normativa SEGES/ME n° È3, de 
8 de julho de 2020, em relaçãoà Administração, está condicionad*à celebração de termo aditivo ao 
contrato administrativo.  

7.27. Sem prejuízo do r-egiilàr atendimento da obrigação contratual-de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do. contratado (cedente), a- celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a realização do -pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, berrf-como à certificação de que ocessionário não se encontra impedido de 
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992  
nos termos do Parecer JL-01 de 18 de maio de 2020.  

7.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de 
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for 
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o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos cauidos à Administração. (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N°53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

8. 	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 	O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor 
preço, por item, com modo de disputa fechado e aberto. 

8.2. 	Justifica-se a adoção do modo de disputa, fechado e aberto, pois, em comparação com o modo 
"aberto", a grande vantagem do modo "fechado e aberto" será aliar o mecanismo de incentivo de 
esgotamento das estratégias de maximização dos lucros dos licitantes (correspondente a etapa aberta 
de disputa) com a otimização da fase de lances decorrente da aplicação de uma "faixa de corte" 
(culminando na restrição de abrangência do universo de competidores aptos à etapa aberta) e o incentivo 
ao início da etapa aberta com ofertas mais próximas das valores subjetivas de cada concorrente, tendo 
em visa que a aplicação da "faixa de corte" estimularia melhores preços para que o licitante não corra o 
risco de não ser classificado para os lances. 

83. 	Ainda, ao que concerne a possível incidência da sistemática de registro de preços; informa-se 
que a utilização desta metodologia, no presente caso, .é despiciente, vide que pela incidência, sobretudo 
da Resolução N° 26 /2013, os itens a serem adquiridos, são compelidos, ope legis, a possuírem 
certificações exorbitantes, que, por consectário, tqm o condão de assoberbar os preços das contratações, 
já que terão de despender recursos para adimplir a tais requisitos especial, sendo que, para os demais 
órgãos administrativos, que também possam ter interesse em itens de mesma natureza, tais requisitos 
são indiferentes, assim, numa contratação centralizada, para os demais órgão com interesses outros, 
pode culminar numa economia de escala, já que os itens não terão de justapor as certificações insólitas. 

Forma de fornecimento 

8.4. 	Ofàrnecimento do objeto será de forma parcelada. 

Exigências de habilitação 

8.5. 	Para fins de habilitação, dêverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 	' 

8.6. . Pessoa física: cédula de.identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 1.

validade pará fins de identificação em todo o território natiouial; 

8.7. 	'Empresárid individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.8. 	Microempreendedor Individual - MEL Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitaão ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.qov.brIempresas-e-neaocios/pt-br/emprendedor'  

8.9. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individualde responsdbilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social pp Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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8.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência dá sociedade simples ou empresária respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde ternsede a matriz 

8.13. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764. de 16 de dezembro 
1971. 

8.14. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf— DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 40, V°  do Decreto n°  10.880, de 2 de dezembro de 2021: 

8.15. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971. de 13 de 
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.16. Os documentos apresentados deverão' estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no-Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazênda Nacional, mediante apreséntação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradort-Geral 

e da Fazenda Nacional (PGFN), referéri€e a todos4os créditos tributários federais e à Divida Ativa à União 
(DALI) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da' Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geralda Fazenda Nacional. 

8.19. Prova de regularidade como Fundo de. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.20. Prova de inexistência de'débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Ttablho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 10  de maio de 1943; 

8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

822 	Prova de regularidade com a Fazenda municipal/distrital do domicilio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipal/Distrital relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da tzenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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8.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.25. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 50. irfiso II, 
alínea "c", da Instrução Normativa Seqes/ME no 116, de 2021) ou de sociedade simples; 

8.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133  

de 2021, art. 69, caput, inciso II)' 

Qualificação Técnica 

8.27. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

e 	operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 'o item, pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.28. Será admitida, para fins-de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.29. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

8.30. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitnidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

8.31. Apresentação do Licenciamentõ Sanitário, ou equivlente, emitido junto ao órgão de vigilância 
sanitária, a qual S encontrar adstrito, por força da Instrução Normativa DC/ANVISA n° 66, de 01 de 
setembro de 2020; 

8.32. Prova de'Atendimento ao disposto na legislação de alimentos, eátab Jecidi pela ANVISA, do 

Ø 	
Ministério da Saúde, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e do AbastecirSnto - MAPA. Certificado 
do Serviço de Inspeção Federal ou Estadual ou Municipal pára produtós de. origem animal (Art. 67, Inc. 
IV, da Lei N° 14.133/2021 c/c.  Art. 40 da Resolução FNDE/CD/N? 0612020). Ou, ainda, apresentar 
certificado pelo Sistema Brasiletro de Inspeção de Produtos de Origem Animal (SISBI-POA), que faz 
parte do Sistema Uiifitado dèAtqnçãoja Sanidade Agrpecuária UAS.A 

9. 	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Na execução do objeto do.presente Contrato, obriga-se.a CONTRATADA a envidar todo o emrLnho e 
dedicação necessários ao fiei e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-
se ainda a: 

9.1. 	Efetuar a entrega dos alimentos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo de 
validade, e local constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal; 

9.2. 	Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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9.3. 	Responsabiliza-se por todas despesas, diretas e indiretes7. frete de entrega e demais encargos 
de qualquer natureza, inclusive com pessoal de sua contratação, necessário à execução do objeto 
contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista; 

9.4. 	Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual for, quando 
praticado por empegado seu e relacionado à execução do serviço prestado à Prefeitura, sobretudo 
quando envolver o nome e ou a imagem deste ou de qualquer de seus servidores ou autoridades 
usuárias; 

9.5. 	Executar fielmente o objeto contratado e aprazo estipulado. 

9.6. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

9.7. 	Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 2eto do 
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência da garantia 
dada, estipulada na proposta da Contratada; 

9.8. 	Manter durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições 
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua 
rescisão è aplicação das penalidades ora previstas, executando os serviços de forma direta, não 
podendo, sob hipótese alguma, realizar subcontrataçáo cio objeto contratual. 

9.9. 	Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10. 	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

10.2. Proporcionar à Contratada todas as, condições necessárias ao pleno cumprimerfo das 
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n014133/21; 

10.3. Receber qobjeto no prazo e condições estabelecidas no Edital,e seus anexos; 

10.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
provisoriamente unn as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo;  

10.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, 1alha5 ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja-substituído, réprado oicorrigido; 	- 

10.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao'fornecímento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.7. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar aexecução do presente Coritrato, que 
deverá anotar em registro próprio, toda&as ocorrências verificadas; 

10.8. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência telacionada com a execução dos serviços, 
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 	

o 
10.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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11. 	DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

   

     

11.1. Comete infração administrativa. nos termos da Lei n°14.133, de 20211 oContrafidi 

11.2. Der causa à inexecução parcial do Contrato; 

11.3. Der causa à inexecução parcial db Contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.4. Der causa à inexecução total do Contrato; 

11.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.6. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente dvidamente justificado; 

11.7. Ensejar o:retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

11.8. Apresentar declaração ou documentação inidõnea exigida para o certame ou prestar de&laração 
falsa durante a execução do Contrato; 

11.9. 	Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução 'do Contrato,; 

11.10. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraud&de qualquer natureza; 

11.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

11.12. Praticar ato lesivo previsto no art. ÉO  da Lei n°12.846, de 11  de agosto de 2013; 

11.13. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

11.14. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do corftrato, sempre que 
não se justificara imposição de penalidadé mais! grave (art. 156, §20, da Lei n° 14.133/2021); 

11.15. 	Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §40, da Lei 14.13312021); 

11.16. 	Declaração de inidorjeidade para licitar e contratar, quando praticadas as' condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e Ido súbitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe'g, que justifiquem 
a imposição de pSalidade mais grave(art. 156, §50, da Lei 14.133/202:1);  

11.17. 	Multa:  

a) Moratt5ria :de 1% (um por cento)-por dia útil de atraso injustificado sobre o valor da 'parcela 
inadimplida, até Õ limtté de 20% (vinte por cento) do valor global do contrato; 

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução totado objeto; 

11.18. A'aplicaão das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90  da Lei n.° 14.133/2021). 

11.19. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §70  da Lei n.° 14.133/2021). 

11.20. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, caputda Lei n.° 14.133/2021). 
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11.21. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao ('ator do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garàntia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80  da Lei n.° 14.133/2021). 

11.22. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente; 

11.23. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa -ao Contratado, observando-sê o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n°14.133, de 2021, para as penalidàdesde impedimento de licitar e contratar e de de4araçáo 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.24. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §11  da Lei n° 14.133/2021): 

a) 	a natureza e a gravidade da infração cometida; 

bj 	as peculiaridades do caso concreto; 

C) 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) 	os danos que dela provierem para a Contratante; 

11.25. A Contratante deverá, no prazo máximo-15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, parafins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspehsas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da Lei n° 
14.133/2021). 

11.26. As sanções de impedimento de lipitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação tia citar do (art. 163 daLei no 14.133/21). 

11.27. As multas serão aplicadas, conforme as infrações- cometidas e o nível de gravidade respectivo, 
indicados nas tabe!as a seguir: 

TABELAI 

CLASSIFICAÇÃO DAS INFRAÇÕES E MULTAS 

1 (menor ofensividade) 0,2%. 

2 (leve) 0,4%. 

3 (médio) 0,8%. 

4 (grave) 1,6%. 

5 (muito grave) 

6 (gravíssimo) 4%, 
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11.28. Todas as ocorrências contratuais serão registradas pelMfninistraçáo, que notificará Inpresa 
a ser contratada. 

TABELA 2 

INFRAÇÕES E CORRESPONDENTES NÍVEIS 

2,5 

1 

M 	â- 
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato sem prévia e expresso 

acordo do CONTRATANTE. 

2 Caucionar ou utilizar  Contrato para quaisquer operações financeiras. 6 

3 
Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que tenha tomado ciência em razão do cumprimento de suas obrigações 
sem o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE. 

5 

4 
Utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em 

quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de 
visita, anúncios e impressos. 

5 

Deixar de relacionar-se com O CONTRATANTE, exclusivamente,.por meio do-fiscal do 
Contrato. 	- 

6 
Deixar de se sujeitar à fiscalização do CONTRATANTE, que inclui o atendimento às 

orientações do fiscal do Contratp e a prestação dos esclarecimentos formulados. 

7 
Deixar de responsabilizar-se pelos produtos e materiais entregues, assim como deixar de 

substituir imediatamente qualquer material ou objeto qu não atenda aos critérios 
- 	especificados neste termo. 

6 

8 Não zelar pelas instalações do CONTRATANTE 3 

Deixar de responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho sofridos pelos seus 
empregados quando em serviço. 

6 

10 Deixar de respopsabilizarem-se pelesencargos trabalhista, fiscal &comercÍal, pelos 
seguros de acidente e quaisquer outros. encargos resultantes da prestação do serviço. 

6 

Deixai de obseryar rigorosamehte as normas regulamentadoras de segurança do 
-trabalho.'  

6 

12 
Deixar de manter nas dependências do CONTRATANTE, os funcionários identificados e 

uniformizados de maneira condizente com o serviço, observando ainda ás normas 
internas 	de segúrança. e 

2 

13 Deixar de manter, durante todo-&período 4e vigênôia contratual, todas as condições de 
- 	 habilitação e qualificação que permitiram sua contratação. 

6 

14 
Deixar de disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail, endereço e telefones 

comerciais para fins de comunicação formal entre as partes. 
2 

15 
Deixar de responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportaménto de seus prestadores 

6 

1, - 
de serviço e por quaisquer prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE e a 

terceiros. 
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16 
Deixar de encaminhar documentos fiscais e todas as documentações determinadas pelo 
fiscal do Contrato para efeitos de atestar a entrega dos bens e comprovar regularizações. 

17 
Deixar de resguardar que seus funcionários cumpram as normas internas do 

CONTRATANTE e impedir que os que cometerem faltas a partir da classificação de 
natureza grave continue na prestação dos serviços. 

3 

18 
Deixar de assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias para o 

atendimento dos prestadores de serviço acidentados ou com mal súbito. 
6 

19 
Deixar de relatar à CON 	I'RATANTE toda e quaisquer irregularidades ocorridas, que 
impeça, altere ou retarde a execução do Cbntrato, efetuando pregistro da ocorrência 

com todos os dados e circunstâncias necessárias a seu esclarecimento. 

5 

20 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a execução do 

objeto. 

21 Recusar fornecimento determinado pela fiscalização sem motivo justificado. 3 

22 
Retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de 

consumo sem autorização prévia. 

23 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 6 

11.29. A inexecução do objeto deste Termo de Referência, total ou parcialmente, poderá ensejar a 
,rescisão contratual, na forma dos artigos 137, 138, 139 e 155 da Lei n° 14.133/2021, com as 
consequências previstas em lei e neste instrumento; 

11.30. A rescisão unilateral do Contrato a ser firmado poderá ser determinada pela Administração, de 
acordo com o inciso 1 do art. 138 da Lei n° 14.133/2021, com as consequências elericadas no art. 139 
do referido diploma legal e sem prejuízo das demais sanções impostas pela lei e por esse Termo de 
Referência; 

11.31. Constituem motivo para rescisão do Contrato, todos os incisos constantes do art. 137 da Lei n° 
14.13312021; 

11.32. As formas de rescisão estão pre*istas no art. 138, Incisos de 1 a III, da Lei n°14.133/2021; 

11.33. Os casos omissos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

11.34. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa; 

11.35. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade. 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O valor estimado da contratação é de R$84.256,10(oitenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e 
seis reais e dez centavos), conforme custos unitários apostos na Tabela acima. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. - As despesas decorrentes dá presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do- município; 
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13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

1 02.05 Secretaria de Educação 
1 	12.361.0005.2017 Alimentação Escolar - Ensino Fundamental 
V 33903000— Material de Consumo 
1 33903007— Gêneros Alimentícios 
1 15000000— Recursos não Vinculados de Impostos 
/ 15520000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar 

/ 02.05 Secretaria de Educação 
/ 	12.365.0005.2025 Alimentação Escolar— Educação Creche 
/ 33903000— Material de Consumo 
/ 	33903007 - Gêneros Alimentícios 
/ 15000000— Recursos não Vinculados de Impostos 
/ 15520000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar 

Itabaiana/SE, em 08 de novembro de 2024 

Rafaela dos Anjos Menezes 
053.xxx.xxx-50 

Membro da Comissão de Planejamento e Contratação 
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